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ESTAOO OA BAHIA

cÂruann ruurutctpeL DE ALAGotNHAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO8/2021.

.,ALTERA E DA NOVA REDAÇAO AO
:, ART.38 DA LEI COMPLEMENTAR N"

lde Alagoinhas, Estado da Bahia,
lhe são conferidas

Alagoinhas,

DECRETA:

l
,c

'Art. 38. Tendo como critério de observância do comprometimento
e a capacitação do servidor poderá o Presidente da Casa conceder-lhe o
pagamento de Gratificação Complementar em percentual de até noventa
por cento do valor do vencimento, como forma de reconhecimento e
incentivo, sendo vedada sua vinculação para cálculo de quaisquer
vantagens exceto a para fins de cálculo da gratificação natalina e
adicional de férias".

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 10 - O Art. 38 da
seguinte redaçâo:

Mesa da
2021.

Luma Ma

Djalm

Lei Compleme ntar no O92t2}í&,-flasslâ-

'mara Municipal de Alagoinhas, em 09 de dezembro de

- Presidente

- 1" Secretária

- 2o Secretário.

no Art. 48 da Lei--*- ."1
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAI. DE ATAGoINHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO,
JUSTrÇA E REDAçÃO FrNAL AO PROJETO DE LEr
COMPLEMENTAR NO OO8I2O21.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos
ao Projeto de Lei Complementar no 008/202í, de autoria da Mesa da
Câmara, que "Altera e dá nova redação art. 38 da lei
complementar no 09212013, e dá outras providências", opina pela
sua tramitação devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das Com 14 de dezembro de 2021.

Ver. Lucia - Presidente

,", t{kxtt Oliveira

Ver. Edvaldo

- Relator

- Membro.

Fe-orvâÊo
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